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DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
D.U. Nº 099/2021 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 11/08/2021, ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
A EMPRESA PENTAG ENGENHARIA LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-
000, doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e seu Diretor de
Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa PENTAG ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SCIA Quadra 14, Conjunto 06, Lote
06, Cidade do Automóvel, Guará/DF, CEP: 71.250-130, inscrita no CNPJ: nº 02.581.588/0001-40, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RONALDO RODRIGUES STARLING
TAVARES, brasileiro, casado engenheiro civil, domiciliado no Sudoeste/DF, conforme Atos Cons�tu�vos:
Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 101254686 p.3), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em
vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 151831230), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc.
SEI/GDF nº 153214714) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº153215102) e o
que mais consta do Processo SEI/GDF Nº 00112-00032151/2018-24, vinculando-se as partes aos
disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016 e demais
normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a convalidação de atos pra�cados, reabertura do
prazo de execução e a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Empreitada de Obra de
Engenharia D.U. nº 099/2021 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 67576158).

1.1.1. Convalidam-se os atos pra�cados no período de 01/08/2024 até a formalização do
presente Termo Adi�vo.

1.1.2. Reabre-se  o prazo de execução por mais 150 (cento e cinquenta) dias, deduzindo o
período de convalidação, passando o seu vencimento para 29/12/2024.

1.1.3. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, passando seu
término de 28/10/2024 para 27/03/2025, ficando resguardado o direito da CONTRATADA a futuros

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=113869073&id_procedimento_atual=17830327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=66eefd21ee790f34130787494e92e2ee66499ee5ddc0a225a6da63a174db48561c2a0e4ef0c9a000ef3b5d8efbc4694e483bae08143bd63eaee980e881ba6d9183a58929ee86bf460953516d0044f860a2f2e1ef0cd07375f39b336f07dff9f4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169646594&id_procedimento_atual=17830327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f588119140cf4205ac287d741adede732d6b3a9a25a1ab2b1417c0d5a94b89111c2a0e4ef0c9a000ef3b5d8efbc4694e483bae08143bd63eaee980e881ba6d9183a58929ee86bf460953516d0044f860a2f2e1ef0cd07375f39b336f07dff9f4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171147482&id_procedimento_atual=17830327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dee8553c05fdb417b2e00cf246c75964be64473108470112dfd6720e61a5cd641c2a0e4ef0c9a000ef3b5d8efbc4694e483bae08143bd63eaee980e881ba6d9183a58929ee86bf460953516d0044f860a2f2e1ef0cd07375f39b336f07dff9f4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171147906&id_procedimento_atual=17830327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=49146f390e9d615c1f3b85dd5e6438fc449f66ad1456b7e55deee4c27a1cfb471c2a0e4ef0c9a000ef3b5d8efbc4694e483bae08143bd63eaee980e881ba6d9183a58929ee86bf460953516d0044f860a2f2e1ef0cd07375f39b336f07dff9f4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76954872&id_procedimento_atual=17830327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fddadb36757c3ae61ac32aa26913baba17d88d401d0e35c80ab1f612f2f227ba1c2a0e4ef0c9a000ef3b5d8efbc4694e483bae08143bd63eaee980e881ba6d9183a58929ee86bf460953516d0044f860a2f2e1ef0cd07375f39b336f07dff9f4


reajustes e/ou repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

PENTAG ENGENHARIA LTDA

 RONALDO RODRIGUES STARLING TAVARES
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